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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 90137/2025

CONTRATAÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
OBRA DE REFORMA DO SERVIÇO DE INTERCORRÊNCIAS CLÍNICAS E CIRÚRGICAS (SICC)/EMERGÊNCIA, INCLUINDO A
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS E O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA CONFORME
PREVISTO NO PROJETO BÁSICO FORNECIDO PELA CONTRATANTE, COM OBJETIVO DE MODERNIZAR O AMBIENTE, ADEQUAR O
ESPAÇO ÀS NORMATIVAS VIGENTES E REABRIR OS LEITOS HOJE INATIVOS NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA
FILHO (HU-CFF), UNIDADE PERTENCENTE AO COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (CH-
UFRJ).

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP: NÃO

DATA SESSÃO PÚBLICA: 03/03/2026

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09h30 (Horário de Brasília)

LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG: 155007

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: Até as 23h59 do dia 23/02/2025.

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediada no Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9 Edifício Parque Cidade
Corporate, Bloco C, 1º ao 3º pavimentos CEP: 70308-200, Brasília-DF, CNPJ 15.126.437/0001-43, UG-155007, na pessoa do Agente
de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário
e local acima indicado realizará LICITAÇÃO ELETRÔNICA, por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, utilizando-se da
modalidade CONCORRÊNCIA, em razão do enquadramento do objeto como obra de engenharia, cujo critério de julgamento é o
MAIOR DESCONTO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado
por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de Administração (RLCE 2.0), na Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, no
Decreto n.º 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018, no Decreto n.º 7.983, de 08 de
abril de 2013, na Norma Operacional - SEI n.º 3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH (aplicável subsidiariamente como boa prática) , de
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13 de setembro de 2019, na Norma Operacional - SEI n.º 7/2023/DAI-EBSERH, na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 26
de maio de 2017 (IN SEGES/MPDG n.º 5/2017), na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 3, de 26 de abril de 2018 (IN
SEGES/MPDG n.º 3/2018), na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 1, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar n.º 123, de
14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538, de 06 de outubro de 2015, na Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, na Lei n.º
10.406, de 10 de janeiro de 2002 bem como as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa de
engenharia especializada na execução de obras de construção civil para obra de reforma do Serviço de Intercorrências Clínicas e
Cirúrgicas (SICC)/Emergência, incluindo a elaboração dos projetos executivos e o fornecimento de equipamentos de infraestrutura
conforme previsto no projeto básico fornecido pela CONTRATANTE, com objetivo de modernizar o ambiente, adequar o espaço às
normativas vigentes e reabrir os leitos hoje inativos no Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HU-CFF), unidade
pertencente ao Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ).

1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante no Termo de Referência anexo a este edital.

1.3. O critério de julgamento da licitação será o de MAIOR DESCONTO, contudo, em conformidade com o § 4º do art.
56 da Lei nº 13.303/2016, será exigido aos licitantes a apresentação de Planilha de Custos detalhada com os valores unitários, de
acordo com modelo preestabelecido como Anexo do Edital, onde nenhuma etapa poderá extrapolar os limites máximos
determinados pela EBSERH em relação à PLANILHA DE CUSTO "TOTAL", tampouco apresentar valores irrisórios, sendo, quando
necessário, cabíveis diligências para averiguação, sob pena de desclassificação da proposta em ambos os casos.

1.4. A licitação será realizada pelo regime de execução por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

1.5. Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no sistema CATSER do Portal de
Compras do Governo Federal (Comprasnet) e as especificações constantes no Termo de Referência, prevalecerão a descrição do
Termo de Referência.

1.6. O valor estimado da contratação não será sigiloso, conforme estabelecido no Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
Orçamento Geral da União para o exercício de 2026 na classificação abaixo:

Funcional Programática: 10.302.5118.8585.0001

Programa de Trabalho: 234146

Gestão/Unidade: 26443/155007

Fonte de Recursos: 1002A003US

Natureza da Despesa: 33903916 - MANUTENCAO E CONSERV. DE BENS IMOVEIS

Plano Interno: OGPS20Z00426

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados
nas licitações realizadas pela Rede EBSERH, em sua forma eletrônica.

3.1.1. O Sistema Informatizado de compras do Governo Federal apenas será utilizado para operacionalizar a
Licitação Eletrônica, mantendo-se o fundamento legal da contratação na Lei nº 13.303/2016 e no Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP
- Brasil, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou do seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação na forma
eletrônica.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
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responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as
transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.7.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação, após implementadas diligências ordinárias.

3.8. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema eletrônico
devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf (Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3/2018) e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 - quando permitida a sua participação -, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º
123/2006.

4.1.2. O tratamento favorecido de que trata este item somente será aplicável ao item/grupo cujo valor estimado não
seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, que é de R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar n.º 123/2006, sendo
que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato (Acórdão
1193/2024-TCU-Plenário).

4.2. Não poderão disputar esta licitação:

4.2.1. aquela que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. Aquela que se enquadre em alguma das vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0 e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, quais sejam:

4.2.3.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

4.2.3.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os
efeitos da sanção;

4.2.3.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

4.2.3.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.2.3.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.2.3.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.2.3.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.2.3.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
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4.2.3.9. cujo administrador ou sócio seja empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.2.3.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante de órgão estatutário da Ebserh;

4.2.3.11. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

4.2.3.12. integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na Ebserh, bem como
integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino e congêneres signatários de contratos
de gestão com a Ebserh;

4.2.3.13. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) Integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo processo de contratação;

c) autoridade do Ministério da Educação;

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de
gestão com a Ebserh.

4.2.3.14. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

4.2.3.15. licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.2.5. que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação.

4.2.6. Participação direta ou indireta, na forma do art. 124 do Regulamento de Licitações e Contratos da
EBSERH:

a) De pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o Anteprojeto de engenharia ou o projeto básico
desta licitação;

b) De pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do Anteprojeto de
engenharia ou projeto básico desta licitação;

c) De pessoa jurídica da qual o autor do Anteprojeto de engenharia ou projeto básico seja administrador,
controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste último caso quando a
participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante.

4.2.6.1. Considera-se participação indireta a existência de vínculos de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários, bem como a participação de empregados incumbidos de levar a efeito atos e procedimentos
realizados para a Ebserh no curso da licitação.

4.2.7. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum.

4.3. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza,
esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:



a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda
ou contratação; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso
V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança neste órgão contratante.

4.6. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de preços.

4.7. Como condição para participação na Licitação Eletrônica, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

4.7.3. Que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei
e neste Edital.

4.9. As vedações previstas no item 4.2.3 serão também aplicadas ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.10. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da Política de
Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível emhttps://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-
corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-relacionadas.

4.11. Ao participar da licitação, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de Ética e Conduta da
rede Ebserh, disponível em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/etica-e-integridade/sobre-etica-e-integridade.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa informação.

5.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente vencedor.

5.2. O envio da proposta pelos licitantes, bem como dos seus anexos pelo licitante provisoriamente vencedor,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF.
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5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:

5.7.1. Valor global da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais após a vírgula (exemplo: R$ 99.000,98) para
evitar correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS;

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, observadas as especificações constantes no Termo de Referência e
demais anexos deste Edital;

5.7.2.1. Não serão aceitas descrições como “CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, e similares.

5.7.2.2. Descrições em acordo com o disposto no subitem anterior, não são consideradas como vícios
insanáveis, passíveis, portanto, de saneamento mediante solicitação do agente de licitação.

5.7.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da
sua apresentação.

5.8. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias primas existentes no local da execução das obras, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do
objeto.

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, mediante o
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital.

5.10.1. A futura Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

5.10.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da
contratante, a Ebserh deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quantitativo necessário, nos termos do art. 63, § 2º, da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017.

5.11. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.11.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

5.11.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.12. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não
de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo,
não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes



consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5.14. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem
classificada, após a fase de disputas.

6. DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase
de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo preço global.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas neste Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5%.

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.



6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão
participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.14, poderão os licitantes
que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.



6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Agente de Licitação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538/2015.

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21.5. O tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006 somente será
aplicável ao item/grupo cujo valor estimado não seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, que é de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos do art. 3º, inciso II, da
Lei Complementar n.º 123/2006, sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o
valor anual do contrato (Acórdão 1193/2024-TCU-Plenário).

6.22. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta
ordem:

6.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações;

6.22.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.22.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle;

6.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado por:

6.23.1. empresas brasileiras;

6.23.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.23.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187/2009.

6.24. Persistindo o empate, será realizado sorteio.

6.24.1. O sistema compras.gov.br irá realizar o sorteio de forma automática, verificando, primeiramente, se há
proponentes em situação de empate real e realizando, entre eles, o sorteio automático.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima dos preços máximos por grupo e por item ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de
Licitação negociará com o primeiro colocado condições mais vantajosas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima dos preços máximos por grupo e por item definidos pela Ebserh.

6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.25.4. O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 1 (um) dia útil, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.25.5. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail constante no edital, antes de findo o prazo.

6.26. Se, depois de adotada a providência referida no item anterior, não for obtido valor igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, será revogado o item ou a licitação.

6.27. Exitosa a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de julgamento.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. O Agente de Licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992.

7.3. Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 4.2.3.4, 4.2.3.5, 4.2.3.6, 4.2.3.7, 4.2.3.8 e
4.2.3.15, a inabilitação deverá ser precedida de realização de diligências para verificar se houve tentativa de fraude por parte das
empresas apontadas, por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo
necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.4. Constatada a existência de vedação, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Licitação verificará se faz jus ao benefício.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Licitação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3/2018.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas, sendo que a verificação da sua conformidade será feita
exclusivamente em relação à mais bem classificada, cabendo ao Agente de Licitação desclassificar a proposta que, nos moldes do
item 7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017:

7.7.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

7.7.2. contiver vícios ou ilegalidades insanáveis;

7.7.3. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e em seus anexos;

7.7.4. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou que permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação, incluído o desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários quanto no valor global;

7.7.5. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

7.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

7.7.7. apresentar, na composição de seus preços, conforme o caso:



7.7.7.1. percentuais de Encargos Sociais e/ou de BDI inverossímeis;

7.7.7.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

7.7.7.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

7.8. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, a participação na
presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este Edital, de modo que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto n.º 7.783/2013.

7.9. Caso o regime de execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance
vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.

7.10. A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final.

7.11. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

7.12. Considera-se inexequível a proposta que:

7.12.1. seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

7.12.2. apresente um ou mais valores da planilha de custos e formação de preços que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes.

7.13. Ainda que as referências para identificação de possível inexequibilidade sejam alcançadas, a desclassificação do
licitante deverá ser precedida de realização de diligências, confirmação da proposta e outros meios que confirmem a situação
inicialmente vislumbrada, que restarão juntadas ao processo de contratação.

7.14. Consideram-se ainda inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do
menor dos seguintes valores:

7.14.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor do
orçamento estimado pela contratante; ou

7.14.2. Valor do orçamento estimado pela contratante.

7.14.3. Na situação deste item, a contratante deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na forma deste Edital.

7.15. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efetividade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja
demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico
entre os licitantes.

7.15.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.15.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição do objeto da
proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à execução do objeto, às formalidades, aos
requisitos de representação, às planilhas de composição de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços
unitários quando o julgamento não é realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos
documentos de conteúdo declaratório sobre situações preexistentes, desde que não alterem a substância da proposta.

7.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24



(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.17. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.17.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.17.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se as planilhas de
custo e formação de preços readequadas com o valor final ofertado, além de outras informações pertinentes,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outros meio e prazo indicados pelo Agente de Licitação, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.17.2.1. Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia em que tenha sido
adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e apresentar, por meio eletrônico, as planilhas
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor.

7.18. A proposta ajustada ao lance vencedor a ser encaminhada deverá conter:

7.18.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.18.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Ebserh.

7.18.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),
de acordo com os preços praticados no mercado.

7.18.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas
relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.

7.18.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

7.18.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.18.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas.

7.19. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo anexo ao Edital.

7.19.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao
caminho crítico do objeto contratado.

7.19.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme o caso, detalhando todos os seus componentes, inclusive
em forma percentual.

7.19.2.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

7.19.2.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributária.

7.19.2.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art.
7º, inciso II, do Decreto n.º 7.783, de 2013 (TCU, Súmula n.º 254).

7.19.2.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude
do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003, de forma



a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela
legislação tributária.

7.19.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida na Lei Complementar n.º 123/2006.

7.19.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar.

7.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.21. Erros no preenchimento da planilha de custos e formação de preços não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Licitação, desde que
não haja majoração do preço.

7.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha de custos e formação de preços passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.23. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

7.24. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

7.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos do 65 a 69 do RLCE 2.0.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução para o português, salvo
se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão observadas as seguintes exigências:

8.3.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados;

8.3.2. indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Ebserh;

8.3.3. No caso de participação em consórcio, a empresa responsável pelo cadastramento da proposta no
sistema ComprasNet deverá, obrigatoriamente, assumir a condição de líder do consórcio.

8.3.4. Considera-se empresa líder aquela que detiver o maior percentual de participação no consórcio, cabendo
a ela a representação do grupo perante a Administração, inclusive no envio da proposta, recebimento de comunicações
oficiais e condução de tratativas.



8.3.5. A empresa líder será, ainda, responsável por todas as transações no sistema eletrônico em nome do
consórcio, assumindo integralmente as responsabilidades decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade solidária das
demais consorciadas.

8.3.6. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

8.3.7. impedimento, na mesma licitação, de participação de empresa consorciada, isoladamente ou por meio
de mais de um consórcio;

8.3.8. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de Seleção
de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato;

8.3.9. habilitação técnica, quando exigida, por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, por meio do somatório dos valores de cada consorciado;

8.3.9.1. se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte,
haverá um acréscimo de 30% sobre o valor exigido de licitante individual para a capacidade econômico-financeira.

8.3.10. constituição e registro do consórcio, antes da celebração do contrato;

8.3.11. a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Ebserh e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de capacidade econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio.

8.3.12. a empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto ao Provedor do
Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances durante o certame, em nome do consórcio.

8.4. Quando permitida a participação de cooperativas, serão observadas as seguintes exigências complementares:

8.4.1. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.º 5.764/1971;

8.4.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.4.3. o registro previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/1971;

8.4.4. a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

8.4.5. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.4.6. a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.º 5.764/1971
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela Ebserh.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido pela
Ebserh, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no RLCE 2.0.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.



8.9. Quando a avaliação prévia do local de execução for considerada, conforme previsão do Termo de Referência,
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob
pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, sendo obrigatória a realização de vistoria prévia,
nos termos do art. 67, § 2º, do RLCE 2.0.

8.9.1. O licitante terá disponibilizado pela Ebserh data e horário exclusivos, a ser agendado conforme regras do
Termo de Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante, sob pena de desclassificação, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MP n.º
3/2018, art. 7º, caput).

8.12. A verificação pelo Agente de Licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de Licitação, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo
endereço de e-mail constante no edital, antes de findo o prazo.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 36, § 1º, e no art. 39, § 1º, da Instrução Normativa SEGES/ME
n.º 73/2022.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 66 do RLCE 2.0 e art. 39, § 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º
73/2022):

8.14.1. atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do certame;

8.14.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Licitação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o item 8.16.



8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto n.º
8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.20. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

8.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.23. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante.

8.24.1. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da habilitação jurídica são os seguintes:

8.24.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.24.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.24.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.24.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.24.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

8.24.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.24.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

8.24.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.24.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.24.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.24.3.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.24.3.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;

8.24.3.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943;

8.24.3.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

8.24.4. Qualificação econômico-financeira:

8.24.4.1. O licitante deverá observar os critérios de Qualificação econômico-financeira contidos no Termo de
Referência, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento.

8.24.5. Qualificações Técnicas:

8.24.5.1. O licitante deverá observar os critérios de Qualificação Técnica contidos no Termo de Referência,
sob pena de desclassificação em caso de descumprimento.

8.25. Caso o licitante vencedor for microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Licitação poderá efetuar
consulta no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br), dos recursos recebidos pelo licitante no exercício
anterior ou no exercício corrente, a fim de verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante
extrapola o limite previsto no Art. 3º, inciso II, da LC 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o Art. 3º, §2º, do mesmo
diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

8.25.1. O agente de Licitação poderá solicitar documentos complementares para análise da situação descrita no
item anterior.

8.25.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o agente de
licitação deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme Art. 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e
12, da LC n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver TCU, Ac. n.
1.793/2011 – Plenário).

8.26. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital

8.26.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.27. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos exigidos neste Edital.

8.28. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.28.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.29. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.30. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.31. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.32. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

http://www.portaltransparencia.gov.br/


8.33. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, será realizada consulta ao Cadin, sendo que a existência
de registro constitui fator impeditivo para que o licitante seja declarado vencedor, nos termos do art. 6º, inciso III, e art. 6º-A, da
Lei n.º 10.522/2002.

8.33.1. Pode ser realizada diligência para oportunizar a comprovação de regularização da situação que deu causa
à inclusão no Cadin, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 10.522/2002.

8.34. Inexistindo registro no Cadin ou comprovada a regularização da situação que deu causa ao registro, será o
licitante declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa ou digitada, em uma via, com clareza, sem emendas, rasuras,
acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal;

9.1.2. Apresentar a proposta comercial, devidamente ajustada ao lance vencedor;

9.1.3. Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social da licitante, seu CNPJ/MF e endereço
completo, telefone, e-mail e nome do representante legal. A ausência do CNPJ e/ou endereço completo poderá ser
preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico.

9.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.1.5. Indicar a validade da proposta, conforme item 5.7.3. do Edital.

9.2. Quando solicitado pelo Agente de Licitação, todos os documentos deverão ser remetidos à Unidade de
Licitações aos cuidados do agente de licitação designado para esta licitação eletrônica, pelo sistema Compras ou ao seguinte
endereço pregao@ebserh.gov.br.

9.2.1. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na
desclassificação do licitante, e, consequentemente, sujeita as penalidades estabelecidas em lei, convocando-se a segunda
colocada.

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso.

9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.



10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais
(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 5 (cinco) dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11.8. A propositura do recurso ensejará a suspensão do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro
colocado.

12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente poderá:

12.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis;

12.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura do contrato,
preferencialmente em ato único.

12.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contado a partir da data da anulação ou revogação da licitação.

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO



13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no no Termo de
Referência.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Ebserh.

14.3. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03/2018 e, nos termos do art.
6º,inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

14.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e
Anexos.

14.4. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a celebração do contrato ou instrumento
equivalente, nos termos do art. 6º, inciso III, e art. 6º-A, da Lei n.º 10.522/2002.

14.5. Pode ser realizada diligência para oportunizar a comprovação de regularização da situação que deu causa
à inclusão no Cadin, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n.º 10.522/2002.

14.6. Na assinatura do contrato ou, se for o caso, da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a sua vigência.

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou, se for ocaso, a ata de registro de
preços, a Ebserh, poderá revogar a licitação ou convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade
com este instrumento convocatório.

14.7.1. Os licitantes convocados terão, em momento anterior à assinatura do contrato ou, se for o caso, da ata
de registro de preços, as suas propostas e eventuais documentos complementares analisados, negociarão sua proposta
com a Ebserh, bem como deverão comprovar os requisitos para habilitação.

14.7.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Ebserh caracterizará descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório e à imediata perda da garantia de proposta, quando exigida,
em favor da Ebserh.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no no Termo de Referência.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no no Termo de Referência

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no no Termo de Referência.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DA LICITAÇÃO

19.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

19.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praticados;

19.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de registro de preços,
não celebrar o contrato;

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

19.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

19.1.7. não mantiver a proposta;

19.1.8. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos e;

19.1.9. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública
previstos na Lei n.º 12.846/2013.

19.2. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o
bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato
ou da ata de registro de preços.

19.3. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio
de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

19.4. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento
do certame, tais como:

19.4.1. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório;

19.4.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

19.4.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

19.4.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento
como ME/EPP.

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o devido processo legal ao
licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no RLCE 2.0, na Norma Operacional - SEI nº 7/2023/DAI-
EBSERH - no que for compatível com o RLCE 2.0 -, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

19.6. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com
elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do
Decreto nº 8.420/2015.



19.7.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.8. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh deverão ser
registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os
dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata a
Lei nº 12.846/2013.

19.9. A Ebserh deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicado aos contratados de forma a manter
atualizado o CEIS- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e o SICAF;

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar
ou solicitar esclarecimentos a este edital.

20.1.1. Caberá ao Agente de Licitação e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir
sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assegurado, na sequência,
o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.

20.1.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por forma eletrônica, pelo e-mail
pregao@ebserh.gov.br, até às 23h59min da data limite, ou por escrito, ao Serviço de Compras e Licitações, no endereço
constante do cabeçalho do Edital, no horário 09h às 12h e das 14h às 17h.

20.1.3. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente
em formato digital não editável, ele também deverá ser enviado nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em
vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

20.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.1.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos
previstos, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida neste Edital.

20.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

20.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações, bem como demais informações relevantes,
serão divulgadas no portal COMPRASNET, ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-
las para a obtenção das informações prestadas e vincularão os participantes e a Administração.

20.3. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão objeto de divulgação nos mesmos termos e
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública da licitação divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília –
DF

21.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.



21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.6. Na apresentação da proposta e/ou dos documentos de habilitação, será permitida a inclusão de documento
ausente comprobatório de condição preexistente atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela
Comissão de Licitação, conforme preconizam os Acórdãos TCU Plenário n.º 1211/2021 e n.º 2.443/2021.

21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a EBSERH não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na unidade da Ebserh responsável pela licitação.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.12. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover as
diligências que entender necessárias.

21.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes, ou https://www.gov.br/compras/pt-br/ ou no link https://pncp.gov.br/app/editais?
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 (Cód. UASG (Unid.de Compra): 155007; Texto/Termos a serem pesquisados: hospital),
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 9 Edifício Parque Cidade Corporate,
Bloco C, 1º ao 3º pavimentos CEP: 70308-200, Brasília-DF, em dias úteis no horário de 08h00 as 12h00 e de 13h00 às 16h00,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.14. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é considerado proposta.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

21.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro do Juízo Federal
da Comarca de Brasília-DF.

21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18. APÊNDICE I - Termo de Referência - SEI (57532381);

21.18.1. Anexo I - Modelo de Proposta Comercial (55445231);

21.18.2. Anexo II - Plan. Orçam., tabelas e Cronograma (Contratante) (57519636);

21.18.3. Anexo III - Projeto de Arquitetura e Engenharias (​​​​​​​57375011);

21.18.4. Anexo IV - Caderno de Especificações Técnicas (​​​​​​​57375055);

21.18.5. Anexo V - Nota Téc. de Ger. de Resíduos de Cons (55445978);

21.18.6. Anexo VI - Modelo de Declaração de Vistoria (55446035);

21.18.7. Anexo VII - Modelo de Declaração de Renúncia de Vistoria (55446068);

21.18.8. Anexo VIII - Mod. Plan. Orç., Tabelas e Cron.(Licitante) (55446342);

21.18.9. Anexo IX - Declaração de disponibilidade de Resp. Técnico (55446393);

21.18.10. Anexo X - Termo de Compromisso de Execução (55446568);

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes
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21.18.11. Anexo XI -Declaração de inexistência de fatos superv. (55446617);

21.18.12. Anexo XII - Declaração de Partes Relacionadas (55446674);

21.18.13. Anexo XIII - Modelo de Ordem de Serviço (55446709);

21.18.14. Anexo XIV - Modelo de Termo de Recebimento Provisório (55446749);

21.18.15. Anexo XV -Modelo de Termo de Recebimento Definitivo (55446803);

21.18.16. Anexo XVI - Declaração que conhece os anexos deste Termos (55446866);

21.18.17. Anexo XVII - Declaração de comp. de custos unitários (55447007);

21.18.18. Anexo XVIII - Matriz de riscos (55447340);

21.18.19. Anexo Estudo Técnico Preliminar 279 -2025 (​​​​​​​57366269);

21.19. APÊNDICE II - CONJUR - Contrato - Obra Eng (55664971);

21.20. APÊNDICE III - Modelo de declaração de fatos impeditivos (55893661).
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